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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS
Avenida Salgado Filho, S/N, Centro Administra�vo do Estado - Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-901

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.seplan.gov.br
  

CONTRATO Nº 048/2020.

Processo nº 00210066.000613/2020-87

  

Seção III.  Termo de Contrato

 Este CONTRATO é firmado na data de sua assinatura eletrônica.

 ENTRE

 (1)       O Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria  de Estado do Planejamento e das Finanças
(SEPLAN) , por intermédio da Unidade de Gerenciamento do Projeto RN Sustentável – Projeto Governo
Cidadão, cujo principal local de negócios está situada no Centro Administrativo do Estado – BR 101 Km 0 –
Lagoa Nova – Natal/Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ sob n º 00.443.680/0001-18, neste ato
representada pelo Secretário Extraordinário para Gestão de Projetos e Metas de Governo e de Relações
Institucionais - SEGRI, cujas atribuições foram conferidas pelo Decreto Estadual nº 28.957, de 26 de junho
de 2019, FERNANDO WANDERLEY VARGAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, professor, residente e
domiciliado na Rua Lago da Pedra, 271 – Cidade Satélite – Natal/RN, CEP: 59068-600, e

 (2)       IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA. CNPJ: 12.255.403/0001-60 - Insc. Est.:
256.148-031. Endereço: Rua das Embaúbas, 601 – Área 02 - Fazenda Santo Antônio – São José/ SC - CEP:
88.104-561. Telefone: (48) 3251-8800 – ramal 8810 - Fax: (48) 3251-8841 E-mail:
licitacao@imexmedicalgroup.com.br. Representante: Marcus Daniel Fracanela CPF: 256.256.378-65 RG:
22887689 SSP/SP Cargo: Diretor Geral.

 CONSIDERANDO que o Contratante solicitou propostas para determinado bens, a saber, Aquisição de
TOMÓGRAFO, relativo ao Edital do Pregão Eletrônico GOVERNO CIDADÃO/ SEPLAN nº PE N.º:
126/2020, Processo nº 00210066.000613/2020-87 e aceitou uma proposta do Contratado para o
fornecimento desses bens no montante de R$ 1.436.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta e seis mil
reais), doravante denominado "Valor do Contrato".

 DE ACORDO COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

 1.         Neste Contrato as palavras e expressões terão os mesmos significados a elas atribuídos no Edital de
Pregão Eletrônico GOVERNO CIDADÃO/SEPLAN nº PE N.º: 126/2020 e nas Condições Gerais do
Contrato.

3. Os documentos que constituem o Contrato entre o Contratante e Contratado devem ser lidos e
interpretados como parte integrante deste instrumento:

 

1. Termo de Contrato
2. Proposta do Contratado,
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3. Dados do Contrato
4. Condições Gerais do Contrato
5. Descrição dos Bens e Serviços Correlatos
6. Termo de Referência
7. Declaração dos Licitantes
8. Garantia de execução contratual

 3.         Este Contrato prevalece sobre todos os outros documentos contratuais. Em caso de divergência ou
incoerência entre os documentos do Contrato, os documentos devem prevalecer na ordem listada acima.

 4.         Pelos pagamentos a serem feitos pelo Contratante ao Contratado, o Contratado se compromete, por
este instrumento e perante o Contratante, a fornecer os Bens e Serviços e corrigir defeitos em total
conformidade, sob todos os aspectos, com as provisões do Contrato.

 5.         O Contratante se compromete, por este instrumento, a pagar ao Contratado, pelo fornecimento dos
Bens, o valor contratado ou outro montante que for devido conforme acordado no Contrato, nos prazos e
forma ajustados, correndo as respectivas despesas à conta do Orçamento Geral do Estado, alocados na
Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças e consignados sob a seguinte Dotação Orçamentária:

                                                  
  EXERCÍCIO DE 2020 
Dotação Orçamentária             1 19131 04 122 0021 140901 0.1.48 44.90   
Subação:                            140901       Fortalecimento do Sistema Único de Saúde

Fonte      0.1.48
 

     Operações de Crédito Externas em moeda    44.90.52- Equipamento e Material Permanente     

 

EMPENHO: 2020NE000436

 6.         Este contrato tem prazo de vigência de 04 (quatro) meses contados a partir do recebimento da ordem
de serviço/fornecimento, sem prejuízo de eventual prorrogação em caso de atraso na entrega dos bens. O
prazo de entrega, o qual será contado a partir do recebimento pelo fornecedor da ordem de
serviço/fornecimento, será conforme o Termo de Referência em anexo.

 Será designado(a) a servidor(a) como representante para o acompanhamento e fiscalização do Contrato, e
suas principais obrigações para supervisão dos serviços.

 Por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma que, depois de lido e assinado, produza todos os efeitos de direito, em conformidade com a
legislação no dia, mês e ano acima indicados.

______________________________________________________

Pelo Contratante

 __________________________________________________________

Pelo Contratado

 

Seção IV.  Condições Gerais do Contrato (CGC)

1.  Definições 1.1     As seguintes palavras e expressões serão definidas:

(a)“Banco” significa Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(BIRD) ou a Associação Internacional de Desenvolvimento (AID).
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(b)“Contrato” significa o Contrato celebrado entre o Contratante e o Contratado,
junto com os respectivos documentos do Contrato, incluindo todos os anexos e
apêndices.

(c)“Documentos do Contrato” significam os documentos referentes ao Contrato,
incluindo eventuais alterações.

(d)“Valor do Contrato” significa o preço a pagar ao fornecedor, conforme
especificado no contrato, de forma  que aditamentos, adaptações ou deduções,
devem ser feitos nos termos do Contrato.

(e)“Dia” significa dia de calendário.

(f)“Conclusão” significa o cumprimento dos serviços relacionados pelo fornecedor,
em conformidade com os termos e condições estabelecidos no Contrato.

(g)“CGC” significa as Condições Gerais do Contrato.

(h)“Bens” significam todas as mercadorias, matérias-primas, máquinas e
equipamentos, e/ou outros materiais que o fornecedor é obrigado a fornecer ao
Contratante no âmbito do Contrato.

(i)“Serviços Correlatos” significa os serviços relacionados com o fornecimento de
mercadorias, tais como seguros, instalações, treinamento, manutenção inicial e
outras obrigações do Fornecedor nos termos do Contrato.

(j)“DC” significa Dados do Contrato.

(k)“O local do projeto” se for o caso, significa o local mencionado nos DC

(l)“Contratante” é o Comprador signatário do Contrato na qualidade de
Contratante, qualificado no Termo de Contrato e indicado nos DC.

(m)“Contratado” é  o  Licitante  Vencedor da licitação a quem foi adjudicado o
objeto do Contrato e indicado nos DC.

(n)“Subcontratado” significa pessoa física ou jurídica, entidade privada ou do
governo, ou uma combinação dos termos acima mencionados, a quem qualquer
parte dos Bens a serem fornecidos ou execução de qualquer parte dos Serviços
Correlatos é subcontratada pelo Fornecedor.

2. Documentos do
Contrato

2. Observada a ordem de precedência estabelecida no Contrato, todos os documentos
que compõem o contrato (e todas as partes) são correlatos, complementares e
mutuamente explicativos. Assim, o Contrato deve ser entendido como um todo.

3. Fraude e
Corrupção

3.1     Se o Contratante identificar que o Contratado tenha participação em práticas
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do
Contrato, o Contratante poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao Contratado,
cancelar o fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como as disposições
da Cláusula 33, aplicando  esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida
Cláusula.

(a)      Para os efeitos desta cláusula:

(i)       “práticas de corrupção”[1] oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com  a intenção de influenciar de modo indevido
ação de outra parte;

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=6285334&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003046&infra_hash=d13004ae546434595df5d5c281a266f78cf475e5d3cb71c782a8ef30e5ff27b7#_ftn1
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(ii)      “prática fraudulenta”[2] significa qualquer ato ou omissão de falsificação,
inclusive falsidade ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta
enganar, um indivíduo para obter benefício financeiro ou outro de qualquer ordem, ou
com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

(iii)     “prática colusiva”[3] significa uma combinação entre duas ou mais partes
visando alcançar um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de
terceiros;

(iv)     “prática coercitiva”[4] significa prejudicar ou causar  danos, direta ou
indiretamente a qualquer parte interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo
incorreto as ações de uma parte;

(v)      “prática obstrutiva” é

(aa)    deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma
investigação do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele
qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a
investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou,

(bb)    atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e
auditoria do Banco, nos termos da Cláusula 09 abaixo.

(b)   Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se
envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão;

(c)   declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo
alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do
Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-
se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o
processo de licitação ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário
tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;

(d)   Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com
seus procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente,
indefinidamente ou por prazo determinado, para (i) a outorga de um contrato financiado
pelo Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador
de serviço designado[5] de uma empresa elegível a quem se está outorgando um contrato
financiado pelo Banco

3. Se algum funcionário do Contratado tenha envolvimento em práticas corruptas,
fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas durante a aquisição dos bens ou durante a
execução do contrato esses profissionais devem ser retirados da equipe
imediatamente.

4. Idioma

4.1  O Contrato, bem como toda correspondência e documentos relativos ao Contrato
trocados entre o Contratado e o Contratante, deverá ser escrito no idioma especificado
nos DC, que será obrigatório e regerá todas as questões referentes ao seu significado ou
interpretação.

5. Consórcio ou 5.1    Se o Contratado for um consórcio ou associação, todas as partes serão
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Associação solidariamente responsáveis em relação ao Contratado para o cumprimento das
disposições do contrato e designará uma parte para atuar como um representante com
autoridade  para assumir obrigações em nome do consórcio ou associação. A composição
ou constituição do consórcio ou associação não pode ser alterada sem o prévio
consentimento do Contratante.

6. Elegibilidade

6.1    O Contratado e seus Subcontratados devem ter a nacionalidade de um país elegível
pelo BIRD. Um Contratado ou subcontratado deve ser considerado como tendo a
nacionalidade de um país, se for um cidadão constituído, reconhecido ou registrado, em
conformidade com as disposições legais desse país.

6.2   Todos os Bens e Serviços Correlatos a serem fornecidos no âmbito do Contrato e
financiados pelo Banco devem ter sua origem em países elegíveis. Para os fins desta
Cláusula, “origem” refere-se ao país onde as mercadorias foram produzidas, extraídas,
cultivadas, fabricadas ou transformadas, mediante beneficiamento, montagem, ou outro
processo de resultado reconhecido pelo Contratante ou pelo Banco, que não difere
substancialmente as características básicas de seus componentes.

7. Avisos

7.1  Qualquer aviso dado por uma parte à outra, nos termos do Contrato serão feitas por
escrito para o endereço especificado nas DC. O termo "por escrito" significa
comunicação por escrito com aviso de recebimento.

7.2   Um aviso será eficaz quando entregue na data de vigência da notificação.

8. Legislação
Aplicável

8.1    O Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis do País do Contratante,
salvo disposição em contrário nos DC.

9. Solução de
Controvérsias

9.1  Aplicam-se às omissões deste Contrato as disposições da  Legislação Vigente do País
do Contratante e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

9.2    Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca especificada nos DC.

Contudo, qualquer referência à arbitragem aqui expressa:

1. as partes deverão continuar a cumprir as respectivas obrigações nos termos do
Contrato, a menos que acordem de outra forma, e;

2. a Contratante pagará quaisquer quantias devidas ao Licitante.

10. Inspeções e
Auditorias
Realizadas pelo
Banco

10. O Contratado deverá permitir ao Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco a
inspeção de escritórios do Contratado e/ou as contas e registros do Contratado e
seus sub-contratados relativos à execução do contrato, bem como ao processo de
ter as contas e registros auditadas por auditores nomeados pelo Banco, conforme
solicitação. O mérito do fornecedor para tal ação é estabelecido na Cláusula 3 (bb),
que designa, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o
exercício da fiscalização do Banco e dos direitos de auditoria previstos na cláusula
10 constitui-se em prática obstrutiva, sujeito à rescisão do Contrato (bem como  a
determinação de inelegibilidade, nos termos das orientações de Aquisições).

11. Escopo de
Fornecimento

 11.1  Os Bens e Serviços Correlatos a serem fornecidos serão os especificados na
Descrição dos Bens e Serviços Correlatos.



15/06/2020 SEI/SEARH - 5808872 - Contrato

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6604682&infra_siste… 6/30

12. Entrega de
Bens, Serviços e
Documentos

12. A entrega dos Bens e Serviços Correlatos deve estar em conformidade com os
prazos previstos no Cronograma de Entrega especificado na Descrição de Bens e
Serviços Correlatos.

12.2  Os Bens e/ou Serviços Correlatos deste Contrato deverão ser entregues no(s)
local(is) e/ou Destino(s) Final(is) especificados nos DC.

13.
Responsabilidades
do Contratado

13.1    O Contratado deverá oferecer todos os Bens e Serviços Correlatos incluídos na
Descrição de Bens e Serviços Correlatos, em conformidade com a Cláusula 11 das CGC,
o Cronograma de Entrega e  com a Cláusula 12 - CGC.

14. Valor do
Contrato

14.1   Os preços cobrados pelo Contratado, dos Bens oferecidos e os serviços
complementares executados no âmbito do Contrato não deverão variar em relação aos
preços cotados pelo Contratado em sua proposta, com a exceção de quaisquer reajustes
de preços autorizados nos DC.

15. Condições de
pagamento

15. O Preço do Contrato, incluindo qualquer adiantamento de pagamento, se for o
caso, será pago conforme especificado nos DC.

15.2   O pagamento será efetuado ao Contratado mediante a entrega/execução dos
bens/serviços, acompanhados das faturas descrevendo, conforme o caso, os bens
entregues e Serviços complementares executados, e os documentos apresentados
conforme Cláusula 12 da CGC, bem como mediante o cumprimento de todas as outras
obrigações previstas no Contrato.

15.3   O pagamento deverá ocorrer no prazo estipulado nos DC.

15.4   As moedas em que os pagamentos devem ser feitos ao Contratado nos termos deste
Contrato serão aquelas em que os preços da proposta foram  expressos.

15.5   No caso do Contratante não efetuar o pagamento ao Contratado até a data do
vencimento ou dentro do período estabelecido nos DC, o Contratante deve pagar ao
Contratado juros sobre o montante do pagamento em atraso, conforme  taxa definida
nos DC, para o respectivo período de atraso até que o pagamento seja feito em sua
totalidade, seja antes ou depois de sentença ou de concessão de arbitragem.

16. Impostos e
Encargos

16.1   Aos produtos fabricados fora do País do Contratante, o Contratado será
inteiramente responsável por todos os impostos, incluindo imposto de selo, taxas de
licença e outras imposições incidentes fora do país do Contratante.

16.2   Para os bens fabricados no país do Contratante, o Contratado será inteiramente
responsável por todos os impostos, direitos aduaneiros, taxas de licenciamento etc,
incorridos até a entrega dos bens contratados ao Contratante.

17. Garantia de
Execução

17.1   Dentro do prazo estipulado nos DC, contados a partir do recebimento da
Notificação de Adjudicação do Contrato, o Contratado entregará ao Contratante a
Garantia de Execução no montante estipulado nos DC.

17.2   O valor da Garantia de Execução deverá ser pago ao Contratante em indenização
por perdas e danos que resultarem do descumprimento pelo Contratado de suas
obrigações contratuais.

17.3   A Garantia de Execução deverá permanecer válida, no mínimo, até 30 (trinta) dias
além do prazo de vigência do Contrato, estando denominada na moeda em que o valor do
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Contrato for expresso, ou em outra moeda livremente conversível e aceitável pelo
Contratante, em uma das seguintes modalidades:

                     a) Garantia Bancária emitida por uma instituição bancária aceitável pelo
Contratante;

                    b) Fiança Bancária ou Carta Irrevogável de Crédito emitida por banco
localizado no Brasil ou no exterior, de acordo com o modelo constante do Edital ou em
outro modelo, desde que  aceitável pelo Contratante.

 17.4   A Garantia de Execução será liberada e restituída pelo Contratante ao Contratado
no prazo de 30 (trinta) dias do efetivo cumprimento das obrigações contratuais, incluídas
as relativas às garantias estipuladas no Contrato, com a emissão do Termo de
Recebimento dos Bens e Serviços, exceto se definido de outra forma nos DC.

18. Direitos
Autorais

18. Os direitos autorais de todos os documentos, desenhos e outros materiais que
contenham dados e informações fornecidas ao Contratante pelo Contratado, devem
ser assumidas pelo Contratado  ou, se forem fornecidas ao Contratante através do
Contratado por terceiros, incluindo materiais, o autor de tais materiais continuam a
ser exercidos pelos terceiros.

18. O Contratado, desde já, reconhece que todos os direitos autorais de documentos ou
outros materiais que possuam dados e informações fornecidas ao Contratante
passam a pertencer indefinidamente ao Contratante.

19. Da
Confidencialidade

19.1   O Contratante e o Contratado deverão manter a confidencialidade e não poderão,
sem o consentimento escrito da outra parte do presente Contrato, divulgar a terceiros,
quaisquer documentos, dados ou outras informações prestadas diretamente ou
indiretamente, pelas partes do contrato, quer essa informação tenha sido fornecida antes,
durante ou após a conclusão ou rescisão do contrato. Não obstante o acima, o Contratado
pode entregar a seus Subcontratados tais documentos, dados e outras informações que
receber do Contratante, na medida exigida para o subcontratante para realizar seu
trabalho no âmbito do contrato, hipótese em que o Contratado deverá obter do
subcontratado o compromisso de confidencialidade semelhante à imposta ao Contratante
em CGC Cláusula 19.

19.2   O Contratante não deverá utilizar tais documentos, dados e outras informações
recebidas do Contratado para fins alheios ao Contrato. Do mesmo modo, o Contratado
não deverá utilizar tais documentos, dados e outras informações recebidas do Contratante
para qualquer outra finalidade que não seja a execução do Contrato.

19.3   As obrigações das partes previstas nas Sub-Cláusulas 19.1 e 19.2 das CGC acima,
não se aplicam às informações que:

(a)o Contratante ou Contratado necessite compartilhar com o Banco ou outras
instituições que participam no financiamento do Contrato;

(b)quando entrar no domínio público, sem culpa das partes;

(c)por pertencer à parte, no momento da divulgação e que não foi previamente
obtida, direta ou indiretamente pela outra parte, ou

(d)tornar-se legalmente disponível para a parte ou para um terceiro que não tem
nenhuma obrigação de confidencialidade.

19.4   O disposto acima, na Cláusula 19 das CGC, não modificará de maneira alguma
qualquer compromisso de confidencialidade assumidos por qualquer uma das partes antes
da data de assinatura do contrato em relação à sua execução ou a qualquer parte dele.
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19.5   As disposições da Cláusula 19 das CGC permanecerão válidas após a conclusão ou
encerramento, por qualquer motivo, do Contrato.

20.
Subcontratação

20.1   Caso a subcontratação esteja permitida nos DC, o Contratado deverá notificar o
Contratante por escrito de todos os subcontratos celebrados no âmbito do Contrato
quando não especificadas na licitação. Essa notificação, na proposta original ou posterior
não eximirá o Contratado de suas obrigações, deveres, responsabilidades ou obrigações
nos termos do Contrato.

20. Subcontratos devem cumprir as disposições das CGC Cláusulas 3 e 6. 

Ou quando não se aplicar:

20.3 A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

21. Especificações
e Normas

21.1   Especificações Técnicas:

(a)Os Bens e Serviços Correlatos prestados nos termos deste Contrato deverão
obedecer às especificações e normas técnicas mencionadas na Seção IV - Descrição
dos Bens e Serviços Correlatos – Cláusula 2 (e) do Termo de Contrato e, quando não
houver norma aplicável mencionada, o padrão deve ser equivalente ou superior às
normas oficiais, cuja aplicação é apropriada para o país dos bens de origem.

(b)As referências a serem feitas no Contrato, de códigos e normas em conformidade
com o que será executado, a edição ou a versão revisada desses códigos e normas
devem ser especificados na Descrição de Bens e Serviços Correlatos. Durante a
execução do contrato, qualquer alteração em qualquer desses códigos e normas
devem ser aplicados somente após a aprovação por parte do Contratante e será
tratado em conformidade com a Cláusula 31 das CGC.

22. Embalagem e
Documentos

22.1   O Contratado deverá providenciar a adequada embalagem dos Bens, a fim de evitar
avarias ou deteriorações durante o transporte até o seu Destino Final, conforme indicado
nos Dados do Contrato. A embalagem deverá resistir a manuseio, ainda que sob
condições severas, à exposição a extremas temperaturas, maresia e chuva durante seu
transporte e armazenagem ao relento. O tamanho e o peso das caixas que servirão de
embalagem deverão levar em consideração à distância até o Destino Final e a ausência de
facilidade de manuseio de material pesado durante o transporte.

22.2   A embalagem, identificação e documentação dentro e fora dos volumes deverão
cumprir rigorosamente as exigências estipuladas no Contrato, inclusive com quaisquer
instruções adicionais, se houver especificado nos DC, e em todas as outras instruções
expedidas pelo Contratante.

23. Seguro

23.1   Salvo disposição em contrário nos DC, os bens fornecidos no âmbito do contrato
devem ser totalmente segurados, em valores expressos em moeda livremente conversível
de um país elegível, englobando as perdas ou danos ocorridos durante a fabricação,
aquisição, transporte, armazenamento e entrega, ou na forma especificada nos DC. 

24. Transporte 24.1   Salvo disposição em contrário nos DC, a responsabilidade de transporte de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e
equipamentos utilizados direta ou indiretamente na execução do Contrato, correrão por
conta da Contratada.
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24.2  Salvo disposição em contrário nos DC, o transporte dos Bens até o(s) local(is)
projeto e/ou destino(s) final(is), especificado(s) na subcláusula 12.2 dessas CGC,
incluindo operação de carga e descarga, deverá ser providenciado e pago pelo
Contratado.

25. Inspeções e
Testes

25.1 O Contratado deverá, às suas próprias custas e sem custo algum para o Contratante,
realizar todas as inspeções e/ou testes dos Bens e Serviços Correlatos como for
especificado nos DC.

25.2   As inspeções e testes poderão ser realizados nas instalações do Contratado ou de
seu (s) subcontratado (s), em laboratório credenciado e/ou no Local de Entrega e/ou no
Destino Final ou em outro local conforme especificado nos DC. Quando realizados em
instalações do Contratado ou de seu (s) subcontratado(s), toda assistência necessária,
incluindo acesso a desenhos e dados de produção, deverá ser prestada aos inspetores sem
custo adicional para o Contratante.

25.3   O Contratante e/ou seu representante designado terá o direito de participar das
inspeções e/ou testes referidos na Subcláusula 25.1 das CGC. Nesse caso, o Contratante
arcará com todas as despesas relativas à sua participação ou de seu representante,
incluindo, mas não se limitando a, despesas de passagens e hospedagem.

25.4   Sempre que o Contratado estiver pronto para realizar qualquer inspeção e/ou teste,
ele deverá notificar o Contratado, de forma e em tempo razoáveis, sobre o local, dia e
horário de realização das inspeções e/ou testes.  Sempre que for necessário, caberá ao
Contratado a obtenção de qualquer permissão ou consentimento de terceiros ou do
fabricante para que o Contrato possa participar das inspeções e/ou testes.

25.5   O Contratante poderá exigir que o Contratado realize qualquer inspeção e/ou teste
não previstos em Contrato, mas considerados necessários para verificar se as
características e desempenho dos Bens cumprem as especificações técnicas e padrões
estabelecidos no Contrato. Nesse caso, os custos e as despesas razoáveis incorridos pelo
Contratado para realizar tais inspeções e/ou testes deverão ser adicionados ao Preço do
Contrato. Adicionalmente, se tais inspeções e/ou testes impedirem o progresso da
fabricação e/ou o desempenho do Contratado para o cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, uma devida tolerância será concedida com relação a prazos de
entrega ou de conclusão e a outras obrigações contratuais se afetadas.

25.6   O Contratado apresentará ao Contratante o relatório dos resultados de tais
inspeções e/ou testes.

 25.7  O Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, quaisquer Bens que não tenham
sido aprovados em qualquer das inspeções e/ou testes, ou não estejam em conformidade
com as especificações.  O Contratado deverá retificar ou substituir os Bens rejeitados ou
suas partes rejeitadas, ou fazer as modificações necessárias para o cumprimento das
especificações sem custos para o Contratante, bem como deverá, após dar a notificação
conforme a Sub cláusula 25.4 das CGC, repetir as inspeções e/ou testes sem custos para o
Contratante.

25.8   O Contratado concorda que nem a realização das inspeções e/ou testes nos Bens ou
em partes deles; nem a participação do Contratante ou de seu representante designado;
nem a emissão do relatório estabelecido na Sub cláusula 25.6 das CGC; liberará o
Contratado de quaisquer garantias ou outras obrigações acordadas no Contrato.

26. Penalidades e
Multas Aplicáveis

 

26.1   Se o Contratado não entregar qualquer um ou todos os Bens até a data de entrega
ou não executar os serviços relacionados, no prazo estabelecido no contrato, o
Contratante pode, sem prejuízo de todos os seus recursos e soluções no âmbito do
Contrato, deduzir do Preço do Contrato, como uma indenização, uma quantia equivalente
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 à percentagem referida nos DC do preço de entrega dos bens ou serviços não executados
no prazo, para cada semana ou fração de atraso, até à entrega efetiva ou execução, até um
máximo de dedução da percentagem referida nos DC. Uma vez que o máximo é atingido,
o Contratante poderá rescindir o Contrato nos termos da Cláusula 33 das CGC.

27. Garantia dos
Bens e Serviços

27.1   O Contratado garante que todos os bens são novos, nunca utilizados, de modelos
mais recentes ou atuais, e que incorporam todas as recentes melhorias em projetos e
materiais, salvo disposição em contrário no Contrato.

27.2   Sujeito à Sub cláusula 21.1 (b), o Contratado garante ainda que as mercadorias
serão isentas de defeitos decorrentes de qualquer ato ou omissão ou decorrente de
projeto, materiais ou mão-de-obra, que possam surgir sobre o uso normal dos bens
fornecidos, nas condições existentes no país de destino final.

27.3   Salvo disposição em contrário nos DC, essa garantia será válida por 12 (doze)
meses após os bens, ou qualquer parte deles, conforme o caso, terem sido entregues e
aceitos no destino final indicados na sub cláusula 12.2 dessas CGC, ou por período
determinado nos DC, após a data de embarque do porto ou local do carregamento no país
de origem, valendo o período que terminar mais cedo.

27.4   O Contratante notificará prontamente ao Contratado, por escrito, quaisquer
reclamações surgidas no período de garantia.

27.5   Ao receber tal notificação, o Contratado deverá substituir com presteza, no todo ou
em parte, os Bens defeituosos, sem ônus para o Contratante. Correrão por conta do
Contratado as despesas de transporte dos Bens, consertados ou substituídos, quando for o
caso, no período estipulado pela Contratante.

27.6   No caso em que o Contratado, tendo sido notificado, deixar de reparar os defeitos
dentro de um período de dias determinados pela Contratante, contados da notificação, o
Contratante poderá tomar as providências que julgar necessárias para reparar os Bens,
sob risco e despesas exclusivos do Contratado, sem prejuízo de outros direitos do
Contratante, nos termos do Contrato.

27.7 Salvo disposição em contrário nos DC, todos os componentes semelhantes deverão
ser intercambiáveis e as peças de reposição deverão ser de qualidade igual ou superior às
peças originais, sendo a sua garantia de funcionamento válida por l (um) ano a contar da
data da reposição. Todas as despesas decorrentes da substituição correrão à custa do
Contratado[6].

 Caso, durante o período de garantia, seja necessária a reposição de determinada peça ou
conjunto de peças em mais de 10% (dez por cento) dos Bens fornecidos, o Contratante
poderá determinar:

 a) Que o Contratado providencie, de imediato, a reposição dessas mesmas peças em
todos os Bens encomendados; ou

 b) Que o total dos Bens fornecidos seja integralmente substituído por Bens em que o
defeito seja corrigido, caso o defeito provenha de falha de projeto, montagem ou
especificação do Contratado; ou

 c) A rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

28. Indenização
de Patente

28.1   O Contratado está sujeito ao cumprimento da Sub cláusula 28.2, indenizando e
defendendo a Contratante e seus funcionários e agentes, contra todas e quaisquer ações
judiciais ou processos administrativos, reclamações, demandas, perdas, danos, custos e
despesas de qualquer natureza, incluindo honorários advocatícios e outras despesas, que

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=6285334&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003046&infra_hash=d13004ae546434595df5d5c281a266f78cf475e5d3cb71c782a8ef30e5ff27b7#_ftn6
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o Contratante possa sofrer como resultado de qualquer violação ou alegada violação de
uma patente, de modelo de utilidade, desenhos e modelos registrados, marcas, direitos
autorais ou outra propriedade intelectual direito registrado ou não existente na data do
contrato por motivo de: 

(a)Instalação de mercadorias pelo fornecedor ou a utilização de mercadorias no país
onde o objeto do Contrato está localizado, e;

(b)Venda, no país, de qualquer produto originado dos bens fornecidos.

Essa indenização não abrange qualquer uso do Produto ou qualquer parte dele,
exceto para os fins indicados, ou razoavelmente interpretado no contrato, nem
qualquer violação resultantes do uso do Produto ou qualquer parte dele, ou de
qualquer produto resultante em associação ou em combinação com quaisquer
outros equipamentos, plantas, ou materiais não fornecidos pelo Contratado, nos
termos do Contrato.

 28.2   Se algum processo for instaurado ou qualquer reclamação for feita contra o
Contratante decorrente das matérias referidas na Sub cláusula 28.1, o Contratante deverá
informar prontamente o Contratado, por escrito, assim como o Contratado poderá, sob
expensas próprias e no Nome do Contratante conduzir esse processo ou reclamação e
quaisquer negociações para a resolução de qualquer litígio ou reclamação.

28.3   Se o Contratado não notificar o Contratante, no prazo estipulado nos DC, que após
o recebimento da referida notificação ele pretende conduzir qualquer processo ou
reclamação, o Contratante ficará livre para realizar a condução em seu próprio nome.

28.4   O Contratante deverá, a pedido do Contratado, prestar toda assistência disponível
para o Contratado na condução desse processo ou reclamação, e será reembolsado pelo
Contratado para todas as despesas incorridas ao fazê-lo.

29. Limitação de
Responsabilidade

29.1   Salvo em casos de negligência criminosa ou dolo:

(a)     O Contratado não terá responsabilidade perante o Contratante, seja por contrato, ato
ilícito, ou por qualquer perda indireta ou consequente, ou danos, perda de uso, perda de
produção, ou perda de lucros, ou despesas com juros, desde que essa exclusão não seja
aplicável a qualquer obrigação do Contratado de pagar uma indenização ao Contratante e;

(b)     A responsabilidade total do Contratado ao adquirente, quer no âmbito do Contrato,
em ato ilícito ou de outra forma, não deve exceder o preço total do contrato, desde que
essa limitação não seja aplicada ao custo de reparação ou substituição de equipamentos
defeituosos, ou para qualquer obrigação do Contratado de indenizar o Contratante em
relação à violação de patente;

30. Alteração de
Leis e
Regulamentos

30.1   Salvo disposição em contrário no Contrato, se após a data de 28 (vinte e oito) dias
antes da data de apresentação da proposta, qualquer lei, regulamento, portaria, ordem
estatutária ou com força de lei for promulgada, ab-rogada, revogada ou alterada no lugar
do País do Contratante, onde se localiza o Projeto (que será considerado para incluir
qualquer mudança na interpretação ou aplicação, pelas autoridades competentes) que,
posteriormente, altere a data de entrega e/ou o Preço do Contrato, então
consequentemente, a data de entrega e/ou Preço do Contrato deverá ser
correspondentemente aumentada ou diminuída, na medida em que o Contratado tenha
sido afetado no desempenho de qualquer das suas obrigações contratuais. Não obstante,
esse custo adicional ou redução, não deve ser pago separadamente ou creditado se o
mesmo já foi contabilizado nas disposições de ajuste de preço de acordo com Cláusula 14
das CGC.
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31. Alteração
Contratual

31.1   Quando não explicitado nos DC, o Contratante poderá, a qualquer tempo, mediante
notificação para o Contratado, nos termos da Cláusula 7 das CGC, fazer as mudanças
dentro do escopo geral do Contrato através de um ou mais dos seguintes procedimentos:

(a)Desenhos, projetos ou especificações, quando os Bens a serem fornecidos no
âmbito do contrato necessitam ser fabricados especificamente para o Contratante;

(b)O método de embarque ou de embalagem;

(c)O local de entrega, e

(d)Os Serviços Correlatos a serem executados pelo Contratante.

31.2   Se essas alterações causarem aumento ou diminuição do custo, ou do tempo
necessário para a execução do Contrato pelo Contratado ou de quaisquer disposições nos
termos do Contrato, um ajuste equitativo deverá ser feito no preço do contrato ou no
prazo da entrega/conclusão do cronograma, ou ambos, e o Contrato deverá ser alterado.
Qualquer reclamação do Contratado para o Contratante sobre os ajustes previstos  nesta
cláusula deverá ser feita dentro de 28 (vinte e oito) dias a contar da data de recebimento
do Contratado da ordem de modificação emitida pelo Contratante.

31.3   Sem Prejuízo do exposto, todas as variações ou modificações dos termos do
contrato devem ser feitas através de aditamento escrito firmado pelas partes, conforme a
legislação vigente.

32. Prorrogações
de prazo

32.1   Se em qualquer momento durante a execução do contrato, o Contratado ou seus
subcontratados encontrarem condições que impeçam a entrega dos bens ou da conclusão
dos Serviços Correlatos dentro dos prazos, nos termos da Cláusula 13 das CGC, o
Contratado deverá notificar prontamente o Contratante, por escrito, do motivo da demora,
sua provável duração, e suas causas. Tão logo receba a notificação do Contratado, o
Contratante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério prorrogar o prazo
estabelecido para execução. Neste caso, a prorrogação deverá ser ratificada pelas partes,
com alteração do contrato.

33. Rescisão 33.1   Se não previsto nos DC e dentro da legislação aplicável, serão motivos de Rescisão
Contratual:

Rescisão por:

(a)Sem prejuízo de qualquer outra medida cabível por inadimplência e causa
contratual, o Contratante poderá reincidir este contrato no todo ou em parte,
mediante notificação, por escrito, ao fornecedor:

(i)Se o Contratado não entregar qualquer um dos Bens dentro do prazo especificado
no Contrato, ou em qualquer prorrogação concedida pelo Contratante nos termos
da Cláusula 32 das CGC;

(ii)Se o Contratado não cumprir qualquer outra obrigação, nos termos do Contrato,
ou

(iii)Se o Contratado, após julgamento pelo Contratante praticou  fraude e/ou
corrupção na licitação ou na execução do Contrato, conforme definido na Cláusula
3 das CGC.

(b)No caso do Contratante rescindir o contrato, no todo ou em parte, nos termos da
Cláusula 33.1 (a) das CGC, o Contratante poderá adquirir, nos termos e na forma
que julgar conveniente, Bens ou Serviços Correlatos àqueles não entregues e o
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fornecedor arcará com os custos adicionais. No entanto, o Contratado poderá
continuar a execução da parte Contratual não reincidida.

33.2   Rescisão por Insolvência.

(a)O Contratante poderá, a qualquer momento rescindir o Contrato, mediante
notificação por escrito, ao Fornecedor, se este vier a falir ou tornar-se de qualquer
outra forma insolvente. Nesse caso, a rescisão será sem compensação ao Fornecedor,
ressaltando que tal rescisão não irá afetar ou prejudicar nenhum direito, ação ou
medida já cabível ou que vier a caber ao Contratante.

33.3   Rescisão por Conveniência.

(a)O Contratante, mediante notificação enviada ao fornecedor, poderá rescindir o
contrato, no todo ou em parte, em qualquer momento para a sua conveniência. A
notificação de rescisão deverá especificar que a rescisão é efetuada por conveniência
do Contratante, e a extensão do trabalho contratual do fornecedor é reincidida e a
data a partir da qual tal rescisão tornar-se-á efetiva.

(b)Os bens que estiverem completos e prontos para embarque dentro de 28 (vinte e
oito) dias após o recebimento, pelo Contratante, da notificação de rescisão, serão
aceitos pelo Contratante nos termos e preços contratuais. Para os bens restantes, o
Contratante poderá optar:

(i)Adquirir a parte completada e entregue, nos termos e preços contratuais; e/ou

(ii)Cancelar o remanescente e pagar o Contratante uma quantia acordada, para os
Bens, Serviços Correlatos parcialmente completadas e para materiais e peças
previamente adquiridos pelo Fornecedor.

34. Dos
Acréscimos ou
Supressões

34.1   A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo do
Contratante, até o limite de 25% (quinze por cento) do valor atualizado do contrato.

34.2   As alterações contratuais deverão ser formalizadas através de Termo de
Aditamento, devidamente assinado pela partes.

35. Das
Obrigações das
Partes

35.1   As obrigações das partes estão previstas e descritas nos DC.

36. Das condições
de recebimento 36.1   O recebimento dos Bens e Serviços Correlatos estão descritos e previstos nos DC.

37. Reajuste 37.1   O reajuste de preços, quando aplicável, ocorrerá nos moldes descritos nos DC.

 

Seção V. Dados do Contrato (DC).

A seguinte folha de Dados do Contrato (DC) são complementares e/ou alteradas de acordo com as
Condições Gerais do Contrato (CGC). Sempre que há um conflito, as disposições aqui contidas
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prevalecerão sobre as das CGC. 

  

1.1
(k)

O local do projeto significa o local onde serão entregues os bens e/ou executado os serviços. Neste
caso, define-se o local do projeto como:

Locais indicados no item 07 e nos prazos indicados no item 08 do Termo de Referência.

1.1
(l)

O Contratante é: Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças, por meio da Unidade de Gerenciamento do Projeto GOVERNO CIDADÃO.

1.1
(m)

O Contratado é:   IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA. CNPJ: 12.255.403/0001-
60 - Insc. Est.: 256.148-031. Endereço: Rua das Embaúbas, 601 – Área 02 - Fazenda Santo Antônio –
São José/ SC - CEP: 88.104-561. Telefone: (48) 3251-8800 – ramal 8810 - Fax: (48) 3251-8841 E-
mail: licitacao@imexmedicalgroup.com.br. Representante: Marcus Daniel Fracanela CPF:
256.256.378-65 RG: 22887689 SSP/SP Cargo: Diretor Geral.

3. O Contratado, desde já, declara ter conhecimento da Cláusula 3 e suas sub cláusulas que tratam de
Fraude e Corrupção.

4.1 O idioma que regerá este Contrato será o Português

5.1 Os documentos de comprovação de consórcio ou associação são os descritos no item 22 das IAL.

7. Avisos:

 Qualquer aviso feito pelas partes deverá ser “por escrito” e encaminhado, com aviso de recebimento,
para os seguintes endereços:

Os endereços são:

 Contratante: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças - SEPLAN

 

 Endereço: Cliente: Centro Administrativo do Estado – BR 101 – Km 0 – Lagoa Nova – CEP: 59064-
901 – Natal – Rio Grande do Norte

País: Brasil

Aos cuidados da Unidade de Gerenciamento do Projeto GOVERNO CIDADÃO – UG

E-mail: rnsustentavel@rn.gov.br

  

CONTRATADO:
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 IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA. CNPJ: 12.255.403/0001-60 - Insc. Est.:
256.148-031. Endereço: Rua das Embaúbas, 601 – Área 02 - Fazenda Santo Antônio – São José/ SC -
CEP: 88.104-561. Telefone: (48) 3251-8800 – ramal 8810 - Fax: (48) 3251-8841 E-mail:
licitacao@imexmedicalgroup.com.br. Representante: Marcus Daniel Fracanela CPF: 256.256.378-65
RG: 22887689 SSP/SP Cargo: Diretor Geral.

8.

A legislação aplicável a este Contrato é:

Artigo 37, da Constituição Federal de 1988: Regula a atuação da Administração Pública;

Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais.

Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, sendo
aplicada ainda, todas as suas alterações.

Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019: Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns
de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal;

 

 

LEI 13.979/2020 - Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Art. 4º-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos
da situação de emergência de saúde pública.              (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)

Art. 4º-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor
inicial atualizado do contrato.           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

 Diretrizes para aquisição de bens e serviços do BIRD, versão 2011.

9.

Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Estadual nº 20.103/2007 e suas alterações posteriores, e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Natal/ - Rio Grande do Norte.

12.1 Os detalhes do transporte e outros documentos a serem apresentados pelo Contratado são os seguintes:

  O contratado deve proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem
danificados durante a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm#art1
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destino e, quando for o caso, número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as
especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência;

 Embarcar o bem no porto e/ou aeroporto, nos prazos e condições estabelecidos em sua proposta de
preços de preços, quando for o caso;

 Entregar os bens adquiridos sempre acompanhados dos respectivos manuais técnico-operacionais,
redigidos em português.

12.2
Local de entrega e destino final:

Locais indicados no item 07 e nos prazos indicados no item 08 do Termo de Referência.

14.1
A Contratante obriga-se a efetuar o pagamento pelo fornecimento dos bens/serviços o valor: R$
1.436.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta e seis mil reais).

                                             Os preços não serão reajustáveis.

15.1

O montante em moeda local é: R$ 1.436.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta e seis mil reais).

Os pagamentos serão feitos por meio de depósito bancário na seguinte conta corrente de titularidade do
Contratado:

Banco Bradesco nº 237 Ag: 2657-3 C/C: 14447-9

 

Banco do Brasil nº. 001 Ag: 4428-8 C/C: 18032-7

 

15.3

O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, por meio de ordem bancária,
após o recebimento das notas fiscais pelo setor financeiro do Projeto Governo Cidadão, a contar da
certificação de que os bens foram aceitos, mediante apresentação de:

 Nota fiscal eletrônica contendo a descrição dos materiais, quantidades, documentos de embarque,
quando for o caso, preços unitários e o valor total, que deverá ser emitida em nome da Secretaria de
Estado do Planejamento e das Finanças – Projeto Governo Cidadão, CNPJ sob nº 00.443.680/0001-18,
devendo constar, ainda, o número do Contrato, e ser devidamente aceita e atestada pelo
CONTRATANTE;

1. Nota fiscal eletrônica deverá ser enviada para o e-mail: gerad.rnsustentavel@gmail.com;
2. Comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais;

Termo de Recebimento Definitivo.

Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - CRF.

 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15.5 A taxa de juros é: 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso
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verificado.

17.1
Dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Notificação de Adjudicação do
Contrato, o Contratado entregará ao Contratante a Garantia de Execução no montante equivalente a 5%
do valor total do contrato estipulado nos DC.

17.3

Será exigida a Garantia de Execução.

A Garantia de Execução deverá ser equivalente a 5% do valor do contrato adjudicado.

A Garantia de Execução deverá ser prestada na forma de:

    a) Garantia Bancária emitida por uma instituição bancária aceitável pelo Contratante;         

b) Fiança Bancária ou Carta Irrevogável de Crédito emitida por banco localizado no Brasil ou no
exterior, de acordo com o modelo constante do Edital ou em outro modelo, desde que  aceitável pelo
Contratante.

17.4 A devolução da garantia de execução será efetuada após o cumprimento total das obrigações pelo
Contratado.

20.1  “Não será permitida qualquer subcontratação neste contrato.

22.2
/
23.1
/
24.1
/
24.2

Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos bens ou execução dos
serviços.

22.2

As instruções adicionais referentes a embalagem, identificação e documentação dentro e fora dos
volumes são as seguintes:

Os Bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for
o caso, número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as especificações detalhadas
ou documento equivalente, para conferência;

 Os Bens adquiridos deverão ser acompanhados dos respectivos manuais técnico-operacionais,
redigidos em português;

 Os Bens deverão ser entregues em embalagem original de fábrica que somente será aberta na presença
do gestor e do fiscal do contrato.  

23.1 Os Bens deverão estar cobertos por seguro: Não.

25.1 Não se aplica.

25.2 Não se aplica.
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26.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas ou atraso na entrega dos moveis e
quaisquer irregularidades, o Projeto Governo Cidadão, poderá a seu critério, garantindo a própria
defesa aplicar as seguintes multas.

  I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§1º - Advertência é o aviso por escrito, emitido ao contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato e será expedida pela autoridade indicada no artigo 4º.

§ 2º - A Multa é a sanção pecuniária imposta ao contratado e poderá ser:

De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais:

1. de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução total,
caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% (cinquenta por
cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o
atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos;

2. de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução parcial,
caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 100% e superior a 50%
(cinquenta por cento) do total.

II - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do
contrato, quando será aplicado os seguintes percentuais:

 0,1% do valor do contrato, no caso de obras e serviços de engenharia, por cada dia que decorra entre a
data da conclusão e a data indicada no Certificado de Recepção. O montante máximo de pagamentos
por danos por atraso será de: 5% do valor do contrato.

1. 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não
for superior à 30 (trinta) dias corridos;

2. 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão
contratante.

III - A multa será formalizada mediante apostilamento contratual, na forma do artigo 65, §8.º da Lei n.º
8.666/1993 e será executada mediante:

1. quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela
autoridade competente;

2. desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; II - Mediante desconto no valor
das parcelas devidas à contratada e;

3. procedimento judicial.

  IV - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta
deste, pelo Índice Geral de Preços — Mercado (IGP-M) ou aquele que vier a substituí-lo;

 V- O valor correspondente a qualquer multa aplicada à Contratada deverá ser depositado em até 10
(dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, na conta bancária da CONTRATANTE, ficando
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à Contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do
depósito efetuado.

 VI - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido
de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, pro rata die, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos,
após a data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

 VII- No caso da CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a Contratante poderá proceder ao
desconto da multa devida na proporção do crédito.

 VIII - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a Contratada
responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente e extrajudicialmente.

 IX - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Contratante,
decorrentes das infrações cometidas.

§ 3º - A sanção de Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração consiste no impedimento temporário de participar de licitações e de contratar com o
Governo do Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo que a decisão da autoridade competente fixar,
tendo sido arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o limite
temporal de 2 (dois) anos.

 § 4º - A Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderá ser
aplicada pela autoridade competente e estará em vigor enquanto perdurarem os motivos que
determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria Autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no parágrafo anterior

 § 5º - As sanções de advertência, suspensão, impedimento e inidoneidade poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

 § 6º - Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas a gravidade da conduta praticada,
a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter educativo da pena, segundo os
critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

27.3

A garantia de funcionamento será de acordo com o previsto no item 09 do TDR.

 A proponente deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo
fabricante, quando houver.

 A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem quaisquer ônus para a
Contratante, devendo a Contratada executar todas as medidas necessárias à reparação, conservação e os
cuidados técnicos indispensáveis ao funcionamento regular e permanente dos equipamentos
fornecidos, de acordo com o estabelecido em sua proposta comercial e no manual do fabricante. 
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31.1 De acordo com o Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada Lei nº 8.883, de 1994, os Contratos
regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela Administração:

1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

2.  Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - Por acordo das partes:

1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
2.  Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

3.  Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento
de bens ou execução de obra ou serviço;

4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

32.1 As prorrogações de prazo, no caso de atraso ou força maior deverão ser solicitadas pelo Contratado ou
notificadas pela Contratante por escrito com aviso de recebimento, bem como, aceitação das partes

33. São motivos de rescisão de Contrato os descritos na Cláusula 33 das Condições Gerais do Contrato,
bem como, os motivos e com as consequências previstas nos Art. 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da
referida Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da referida Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da referida Lei, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do artigo anterior;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da legislação;

35.1 Caracterizam-se, além das previstas anteriormente e obrigações previstas no TERMO DE
REFERÊNCIA, como obrigações das Partes:

 Da Contratada:

a) Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a
execução deste contrato, relativas à assistência técnica dos equipamentos e dos bens adquiridos;

 b) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários.
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 c) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como
transportes, frete, carga e descarga etc.

 d) Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na
execução do contrato;

 e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste
termo;

 f) Dar ciência imediata e por escrito à Contratante sobre qualquer anormalidade que possa afetar a
execução do contrato;

 g) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

 h) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes
da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93;

 i) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela Contratante;

 j) A Contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens que
apresentarem qualquer irregularidade;

 k) Entregar os bens no local identificado e dentro do prazo de entrega estabelecido no Contrato.

 l) Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações dos itens licitados e demais condições
estipuladas no Contrato, considerando a variação permitida nas dimensões.

 m) Repor o material que apresente danos em decorrência do transporte, montagem ou quaisquer outros
motivos e substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da notificação.

 n) Fornecer, se for o caso, comprovação de origem dos bens importados oferecidos e da quitação de
tributos de importação a ele referentes.

 o) Entregar todos os documentos acompanhados da documentação técnica relativa a instalação,
utilização e operacionalização dos mesmos.

 p) O material entregue não deverá ser recondicionado, remanufaturado ou qualquer outra terminologia
empregada para indicar produto proveniente de reutilização de material;

 q) Apresentar certificado de garantia do fabricante para todos os equipamentos, com período mínimo
de 36 (trinta e seis) ou 12 (doze) meses, a partir do recebimento no local indicado, conforme definido
nas especificações técnicas.

  Da Contratante:

a) Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
contratual.

b) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso às suas
instalações;

c) Prestar à Contratada as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser
solicitadas.

 d) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.

e) Aplicar a adjudicatória as sanções administrativas regulamentares cabíveis.
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 f) Autorizar, quando necessário, a saída de equipamentos a serem reparados pela assistência técnica
autorizada ou empresa por ela autorizada.

g) Emitir comprovante de recebimento provisório do material.

h) Emitir o atesto de recebimento definitivo, através da Comissão de Recebimento, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos, contatos do recebimento provisório;

i) Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar (em) fora da
especificação.

j) - Comunicar à(s) empresa(s) vencedora(s) todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a(s)
aquisição (ões) do(s) material (ais);

36.1

O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, contados da data da
entrega dos bens, no local e endereço indicados no TERMO DE REFERÊNCIA.

Por ocasião da entrega, o Contratado deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo,
a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública ou
outro documento equivalente, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, ou
rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 30 dias, contados a partir do
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo
servidor responsável.

 

Seção VI.  Fraude & Corrupção

1. O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de empréstimos por ele concedidos),
bem como dos Licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (nomeados ou não), seu pessoal,
subcontratados, prestadores de serviços ou fornecedores de insumos, no âmbito de projetos financiados
pelo Banco, a observância dos mais elevados padrões de ética durante a Licitação e a execução desses
contratos[7]. De acordo com essa política, o Banco:

1. Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma:

1. “Prática corrupta[8]” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de terceiros;

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=6285334&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003046&infra_hash=d13004ae546434595df5d5c281a266f78cf475e5d3cb71c782a8ef30e5ff27b7#_ftn7
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=6285334&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003046&infra_hash=d13004ae546434595df5d5c281a266f78cf475e5d3cb71c782a8ef30e5ff27b7#_ftn8


15/06/2020 SEI/SEARH - 5808872 - Contrato

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6604682&infra_siste… 24/30

2. “Prática fraudulenta[9]” significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa declaração, que, de forma
intencional ou irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro uma parte para obter um
benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação;

3. “Prática colusiva[10]” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros;

4. “Prática coercitiva[11]” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, direta ou
indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de uma
parte.

5. “Prática obstrutiva” significa:

(aa)     deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco sobre
alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar
qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões
relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou,

(bb)    Atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco,
nos termos da cláusula 3.2. abaixo

2. Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma
direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao
concorrer ao contrato em questão;

3. Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer
parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação ou de execução do contrato em questão, sem
que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no
momento em que tomou conhecimento dessas práticas;

4. Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus
procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, indefinidamente ou
por prazo determinado, para (i) a adjudicação de um contrato financiado pelo Banco e (ii) ser um
subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma empresa
elegível a quem se está adjudicando um contrato financiado pelo Banco.

2.      Os Licitantes deverão permitir que o Banco inspecione quaisquer contas e registros e outros
documentos referentes ao envio da Proposta e à execução do contrato e os submeta à auditoria por auditores
indicados pelo Banco.

3.      Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor da Cláusula 3 das Condições Gerais do Contrato.

 
[1]  "Terceiros" refere-se a um  agente público que atua em um processo de licitações ou na execução do contrato. Neste contexto, "agente público" inclui a
equipe do Banco Mundial e os funcionários de  outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre licitações.
[2] "Parte" refere-se a um agente público; os termos "bene�cio" e "obrigação" são rela�vos ao processo de licitações ou a execução do contrato; e o "ato ou
omissão" obje�va influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato.
[3] “Partes” refere-se aos par�cipantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que tentam estabelecer preços em níveis ar�ficiais e não-
compe��vos.
[4]       Uma "parte" refere-se a um par�cipante no processo de licitação ou da execução do contrato.
[5] Um subcontratado designado, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviços (nomes diferentes podem ser usados dependendo do edital da
licitação) é que qualquer um que tenha sido: (i) incluído pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta ele porque traz experiência específica  e know-how
que são considerados na avaliação da pré-qualificação do licitante ou da sua proposta; ou (ii) indicado pelo mutuário.
[6] A par�r desse ponto o texto desta Cláusula é faculta�vo, devendo ser adaptado ou eliminado, segundo o objeto da licitação. Indicar possíveis alterações,
caso existentes, nos Dados do Contrato.
[7] Neste contexto, qualquer ação tomada por um licitante, fornecedor, empreiteiro ou qualquer de seu pessoal, agentes, subcontratados, prestadores de
serviços e/ou seus empregados para influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato, buscando uma vantagem indevida, é imprópria.
[8] “Terceiros” refere-se a um agente público que atua no processo de licitação ou na execução do contrato. Nesse contexto, “agente público” inclui a equipe do
Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre a licitação.
[9] “Parte” refere-se a um agente público; os termos “bene�cio” e “obrigação” são rela�vos ao processo de licitação ou à execução do contrato; e o “ato ou
omissão” obje�va influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato.
[10] “Partes” refere-se aos par�cipantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que tentam estabelecer preços em níveis ar�ficiais e não-
compe��vos.
[11] “Parte” refere-se a um par�cipante do processo de licitação ou da execução do contrato.
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Seção VIII.  Termos de Referência

1. Título do Termo de Referência:

Aquisição de equipamento Tomografo para o Hospital Cleodon Carlos de Andrade - Pau dos Ferros para o
combate ao Covid-19.

2. Ação (ões) em que o Termo de Referência se enquadra:

Componente 2 – Melhoria no Serviço Público

Subcomponente 2.1- Atenção à Saúde.

2.1 Local e Ano a que os Termos de Referência se enquadram:

Secretaria de Estado da Saúde Pública – SESAP, 2020.

3. Data:

MAIO/ 2020.

4. Objeto:

Aquisição de equipamento Tomógrafo para o Hospital Cleodon Carlos de Andrade - Pau dos Ferros para o
combate ao Covid-19.

5. Justificativa:

Localizada no extremo leste do Estado, a 6ª Região de Saúde, denominada Alto Oeste Potiguar,
é constituída por 37 (trinta e sete) municípios, tendo como polo regional Pau dos Ferros. Conta com uma
população de 252.468 habitantes (Estimativa IBGE/2018) e seu território se limita ao norte com a chapada
do Apodi, com o Estado do Ceará ao oeste e com o estado da Paraíba ao Sul e leste.

TABELA 1 – Municípios que compões a VI Região de Saúde

Município População Distância de Natal (Capital) em Km Distância de Mossoró em Km
240040 Água Nova 2980 417 207
240050 Alexandria 13507 387 200
240060 Almino Afonso 4871 343 133
240090 Antônio Mar�ns 6907 360 150
240290 Coronel João Pessoa 4772 450 207
240320 Doutor Severiano 6492 422 179
240330 Encanto 5231 410 200
240390 Francisco Dantas 2874 403 164
240400 Frutuoso Gomes 4233 352 166
240490 Itaú 5564 368 113
240590 João Dias 2601 373 164
240600 José da Penha 5868 423 180
240690 Lucrécia 3633 353 132
240700 Luís Gomes 9610 450 207
240725 Major Sales 3536 435 192
240730 Marcelino Vieira 8265 409 180
240740 Mar�ns 8218 378 156
240840 Olho d'Água do Borges 4295 336 105
240860 Paraná 3952 432 204
Patú 11664 356 135
240940 Pau dos Ferros 27745 399 189
241000 Pilões 3453 387 177
241020 Portalegre 7320 380 141
241050 Rafael Fernandes 4692 408 198
241060 Rafael Godeiro 3063 338 152
241070 Riacho da Cruz 3165 365 135
241080 Riacho de Santana 4156 427 218
241100 Rodolfo Fernandes 4418 377 122
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241190 São Francisco do Oeste 3874 397 171
241250 São Miguel 22157 440 230
241355 Serrinha dos Pintos 4540 384 161
241360 Severiano Melo 5752 366 110
241380 Taboleiro Grande 2317 378 129
241410 Tenente Ananias 9883 417 207
241450 Umarizal 10659 349 142
241475 Venha Ver 3821 461 218
241490 Viçosa 1618 372 141
Total 230042  - -

Fonte: Censo Demográfico 2010 0 IBGE e googlemaps

Ao planejarmos a organização dos serviços de saúde, é salutar entender que as necessidades de saúde devem
ser o grande balizador para a reorganização dos modelos de atenção e dos sistemas municipais e regionais e
sua estimativa desafia permanentemente os gestores, conselhos e trabalhadores da saúde, entidades
representativas dos profissionais e dos doentes, e a sociedade civil em geral, na construção de progressivos
consensos sobre a organização do sistema de saúde e dos serviços que ele deve prover.

Tomando como referência a Portaria Ministerial nº 1.631 de 1º de outubro de 2015, que aprova critérios e
parâmetros para o planejamento e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS, no que
concerne a implantação de serviços de tomografia, apontamos:

1 - Considera-se como área de cobertura máxima de um tomógrafo, para garantia do acesso ao exame
principalmente em casos de urgência/emergência, um raio de 75 km ou 100 mil habitantes

Ressaltamos que a VI Região de Saúde dispõe de serviços de urgência/emergência para traumatologia,
e que 100% dos municípios estão a uma distância da capital (VII Região de Saúde) superior a 300km e
superior a 100Km de Mossoró (II Região de Saúde), que dispõe do aporte tecnológico de alta
complexidade. É pertinente apontar que atrelado a isso a VI RS possui uma população que ultrapassa
os 200.000 habitantes.

É pertinente destacar o impacto de mortalidade na região por causas externas, observando os municípios com
população.

Tabela 1 - Número de óbitos por principais causas externas – VI Região de Saúde

Ano Agressões Acidente de Transporte Queda Lesões Voluntarias Eventos Indeterminados
2013 84 77 04 22 07
2014 84 70 10 27 14
2015 61 68 07 25 7
2016 83 80 05 24 2
2017 109 75 17 29 5
Total 421 370 43 127 35

Fonte: SAGE/MS

No período de 2013 a 2017 ocorreram 996 óbitos por causas externas na VI Região de Saúde. Salientamos
que significativo percentual de pacientes que recorrem aos hospitais de urgência e emergência com
lesões/diagnósticos que tiveram como agente provocador causas externas requerem a realização de
tomografia.

2 - Estimativa de casos para programação da assistência ao Ataque Isquêmico Transitório –AIT .

Casos novos de AIT – INCIDÊNCIA é de 0,112% da população com 35 anos e mais - Conforme dados do
IBGE, 2015. A população nessas faixas etária na região é de 109.113 habitantes, o que corresponde a uma
necessidade de 13 tomografias para essa demanda.

3 - Parâmetros relativos ao quantitativo de médicos especialistas, consultas e exames especializados –
Endocrinologia
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Para essa especialidade o parâmetro é de 7 tomografias para cada 100.000 mil habitantes, o que corresponde
a necessidade de 18 tomografias/ano;

4 - Parâmetros relativos ao quantitativo de médicos especialistas, consultas e exames especializados –
Neurologia

Nessa especialidade o parâmetro é de 2.200 tomografias para cada 100.000 mil habitantes, o que corresponde
a necessidade de 5.554 tomografias/ano;

5 - Parâmetros relativos ao quantitativo de médicos especialistas, consultas e exames especializados –
Ortopedia

 

Os parâmetros para cada 100.000 habitantes são os seguintes:

Procedimento Para cada 100.000 habitantes Necessidade da região
Tomografia Computadorizada Coluna Cervical 100 253
TC coluna lombo sacra 150 378
TC coluna torácica 25 63
TC ar�culação MMSS 15 38
TC ar�culação MMII 50 126
TC Pelve e Bacia 400 1009

OBS 2: No que se refere a solicitações de tomografia a Portaria 1631/2015 estabelece que quanto aos exames
complementares, foi realizada a agregação dos procedimentos em conjuntos relacionados a uma única
especialidade. Para isso, observando a série histórica, foi alocado o exame complementar àquela
especialidade que mais o realizou. Assim, determinados exames utilizados ou realizados por mais de uma
especialidade vão aparecer vinculados unicamente a uma delas, ou seja, à especialidade que mais aparece
como responsável pela sua realização.

A VI Região de Saúde de acordo com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de saúde – CNES em
19/02/19, possui 02 tomógrafos, pertencentes a rede privada e que prestam serviços ao Sistema Único de
Saúde, no entanto, estão instalados em clínicas e não possuem infraestrutura para o recebimento de pacientes
graves internados.

A referência em atendimento de urgência e emergência dessa RS é o  Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos
de Andrade,  situado no município de Pau dos Ferros/RN CNES 2409275, tem como perfil de atendimento
geral,  média e  alta complexidade,  possui unidade de terapia intensiva com 10 leitos adulto, realiza cirurgias
ortopédicas de fraturas fechadas de pequeno porte (extremidades), atende, estabiliza e encaminha pacientes
com fraturas mais complexas. Sua estrutura conta com 69 leitos subdivididos em unidade de terapia
intensiva, cirúrgico, clínicos e obstétrico.

Cabe ressaltar que recentemente o hospital foi contemplado com investimentos oriundos do Projeto do
Governo Cidadão, com isso teve sua estrutura física e tecnológica modernizada, destaque para os serviços de
diagnóstico por imagem, onde a aquisição de um aparelho de tomografia irá aprimorar a qualidade e a
resolutividade da assistência prestada.

É pertinente apontar que diante do advento da pandemia provocada pelo coronavírus, essa unidade hospitalar
tornou-se referência para o atendimento aos pacientes acometidos pela Covid19, e o exame de tomografia
computadorizada faz-se necessário para diagnóstico do estado de saúde dos pacientes graves, tendo em vista
que as imagens obtidas por raios X convencionais não permitem visualizar a densidade dos alvéolos
pulmonares, e nem a presença de líquido nos pulmões. Também se faz necessária em quadros de pacientes
que apresentam pneumonia viral primária, complicações tromboembólicas ou mesmo como diagnóstico
diferencial com outras patologias infecciosas ou não.

É motivo de preocupação os limites geográficos dessa região de saúde, pois o Estado do Ceará está
apresentando uma alta incidência de pacientes com covid19 e a VI RS não possui um serviço de tomografia
disponível ao SUS que possa receber esses pacientes de coronavírus, sendo necessário a regulação destes
para outra unidade hospitalar de referência, cuja distância ultrapassa os 100Km, o que inviabilizaria a



15/06/2020 SEI/SEARH - 5808872 - Contrato

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6604682&infra_siste… 28/30

LOTE DESCRIÇÃO QUANT.

01 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 16 CORTES 01

internação de pacientes graves na unidade e sobrecarregaria o sistema de saúde do Estado do Rio Grande do
Norte.

Evidenciamos que a aquisição de um tomógrafo para o Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade já
estava prevista no escopo do Projeto do Governo Cidadão e teve o resultado do processo licitatório
fracassado. Entretanto, paralelo a esse processo foi desenvolvida a adequação de sua estrutura física, já está
em fase de finalização da obra para o recebimento dos equipamentos, desta forma justifica-se a solicitação
para essa aquisição

1.  Quantitativo/ Especificação do equipamento deverá ser de acordo com a descrição.

 

 

 

 

7. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

O equipamento médico-hospitalar deverá ser entregue na unidade discriminada abaixo, onde será
providenciado o tombamento do referido equipamento no próprio local. Após, serão instalados e testados.

 Unidade hospitalar Endereço

Hospital Regional Cleodon Carlos de
Andrade

Rodovia BR 405, Km 03, s/n, Arizona, Pau dos Ferros/ RN, CEP:
59.900-000

8.  Prazo e Condições de Execução e Entrega:

A entrega será em até 2 (dois) meses, a contar da data de recebimento da Ordem de Fornecimento.

Toda entrega deverá ser acompanhada pela equipe da UES demandante e pelo responsável pelo Setor de
Patrimônio da SESAP.

 Prazo de Condições de Garantia:

Garantia do fabricante, de no mínimo, 24 meses, a contar após a instalação do equipamento, contra defeitos
de fabricação ou montagem e apresentação de qualidade inadequada, incluindo a reposição de toda e
qualquer peça, componentes ou até a substituição do equipamento.

 Garantia de manutenção preventiva de 24 meses pela assistência técnica registrado e credenciado pelo
fabricante, a conta da data do início de funcionamento na Unidade.

Os serviços de assistência técnica durante o período de garantia serão de responsabilidade total da empresa
fornecedora dos equipamentos (licitante vencedor), que formalizará quem, efetivamente, os prestarão.

Toda manutenção deverá incluir despesas com mão-de-obra especializada, deslocamento de corpo técnico,
despesas com fretes e envio de ferramentas.

A contratada deverá executar todos os serviços de manutenção preventiva durante o período de garantia do
equipamento, sem ônus adicional para as unidades de saúde, aplicando, sempre que necessário, materiais,
partes e peças genuínas e recomendadas pelo fabricante dos equipamentos como também mão obra dos
serviços executados.
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O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de garantia. Deverá citar
em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome e endereço do(s) representante(s)
autorizado(s) a prestar (em) estes serviços.

Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de substituição de
peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do bem, correrão por conta
exclusiva da CONTRATADA.

 Qualificação Técnica (Se necessário):

Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar de
licitações no RN, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública e que
está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º
do art. 32 da Lei nº 8.666/93.
Fornecer 01(um) atestado de capacidade técnica, ou mais, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove (m) que a licitante forneceu produto compatível com o objeto dessa
licitação;
Apresentar catálogo ou folder colorido do produto em português ou com tradução do texto para língua
portuguesa;
Deverá ser garantido o envio das instruções de uso e manuais de operação que devem conter
informações e instruções em língua portuguesa;
A licitante deverá apresentar declaração de garantia de reposição de peças e sobressalentes, bem como
apresentar declaração de empresa para provisão de assistência técnica;
Apresentar nome e endereço do responsável pela assistência técnica autorizada pelo fabricante no
estado do Rio Grande do Norte.

 Prazos e Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado conforme o contrato.

 Critérios de Aceitabilidade

Os critérios de Aceitabilidade serão conforme alíneas a e b do inciso II do Artigo 73 da Lei 8.666/93, em que
na execução do objeto deste TdR será recebido o produto provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação e definitivamente, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação e conferência física, até 30 (trinta) dias, após o
recebimento do equipamento na unidade, a fim de verificar se o mesmo está funcionando corretamente.

 

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE.

(UND)

 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 16 CORTES
- Helicoidal mul�slice, dotado de sistema capaz de permi�r operar com simultaneidade plena de operações dis�ntas, tais como
exploração, reconstrução e demonstração de imagens;
- Possibilidade de trabalho em ambiente com temperatura oscilando entre 20 e 25 graus celsius;
- Pacote de so�ware integrado;
- Imagem de alta resolução, livre de artefatos;
- Detectores de estado sólido de cerâmica ou outro material superior com redução de dose;
- Tempo de varredura para 360º igual ou menor que 0,80 segundo;
- Espessura de cortes variável, com valor mínimo igual ou inferior a 0,750 mm;
- FOV de no mínimo 50 cm (corpo);
- Velocidade de reconstrução de pelo menos 13 IPS;
- Tempo máximo de varredura em uma única aquisição 120s;
- Abertura do gantry de pelo menos 70 cm, ou superior, e com movimentos inclinação de +/- 30º (Físico ou Digital);
- Potência de saída do gerador deve ser de 42 kw ou superior, não serão aceitas equivalências;
- Seleção de corrente com faixa de 30 a 300 ma ou superior, não serão aceitas equivalências;
- Seleção de voltagem em 80 kv, no mínimo;
- Capacidade de armazenamento de calor no tubo de 5,0 MHU ou superior, não serão aceitas equivalências;

1
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- tampo da mesa em material radiotransparente, que permita movimentação ver�cal e longitudinal, capacidade de carga igual ou
superior a 200 kg;
- modulação automá�ca de doses, planejamento de injeção automa�zada de contraste, reconstrução 3d com volume rendering,
mul�planar em tempo real;
- possua os seguintes so�wares de estudo acessíveis aos usuários: estudos angiográficos, pulmonares com protocolo para nódulos,
dinâmicos, perfusão cerebral e análise vascular com re�rada do tecido ósseo automa�zado, so�ware para estenose, so�ware para
geração de imagens dentárias,
- Unidade de processamento: Processador de 2,53 Ghz, no mínimo. Gravador e leitor de CD/DVD, placa de vídeo de 1 Gb, no mínimo.
Placa de rede de 10/100 Mbits. transferência de dados ETHERNET/NFS/TCP/IP. Possuir protocolo DICOM 3.0 ou superior;
- Interface DICOM e so�ware para transferência dicom incluído (send/receive), worklist,print e storage scu;
- Entrega de no mínimo 01 monitor de LCD com área visível mínima de 19 polegadas para o processamento de imagens (console) com
resolução mínima da matriz de reconstrução de 1024 x 1024;
- Resolução espacial mínima de 15 lp/cm, HD com 2 TB, no mínimo. Memória RAM de 8,0 GB, no mínimo. Armazenamento de dados em
disco rígido, disco ó�co e cd/rw ou dvd/rw que permita gravação e leitura de imagens dicom 3.0 ou superior;
- Entrega de pelo menos 01 console com so�wares supracitados instalados;
- Alimentação elétrica de acordo com o abastecimento do local de instalação.
Acompanham:
- Mesa ou rack necessários para acomodar todos os componentes e acessórios;
- Suporte para crânio, braços e pernas (adulto);
- Suporte pediátrico;
- Fantomas para calibração e controle de qualidade;
- Estabilizador externo para o equipamento em geral (caso o equipamento não necessite de estabilizador, o mesmo deverá ser
comprovado por nota técnica do fabricante) e nobreaks para as unidades de processamento;
- 01 Sistema de impressão a seco (Impressora dry) com nobreak compa�vel. acompanha no mínimo 500 películas de tamanho 35cm x
43cm;
- Quadro de força completo, com todos os disjuntores e sistema de proteção elétrico, compa�vel com o equipamento (a contratante será
responsável pela instalação);
- Bomba injetora para contraste compa�vel com exames de tomografia computadorizada:
- Dupla cabeça de injeção;
- Mantém o contraste aquecido para maior conforto do paciente;
- Acionamento da injeção e programação através de painel de comando remoto;
- Acompanha kits necessários para 100 exames (200 seringas).
 É exigido:
- Manual de operação em português;
- Instalação;
- Treinamento operacional por especialista de aplicação em tomografia computadorizada para equipes envolvidas diretamente no uso do
equipamento de no mínimo 64 horas (dividido em 2 etapas dis�ntas);
- Apresentação de catálogo original do equipamento, que comprovem o atendimento às especificações técnicas mínimas solicitadas;
- Garan�a total pelo período mínimo de 02 anos contando a par�r de sua data de instalação (start-up) ou 30 meses após a emissão da
nota fiscal, incluindo, neste período, a execução de manutenções preven�vas semestrais e manutenções corre�vas (incluindo reposição
de peças e do tubo);
- Indicar serviço de assistência técnica autorizada pelo fabricante (apresentar cer�ficado) que atenda o Rio Grande do Norte e garanta o
comparecimento do especialista de campo no local de instalação do equipamento, dentro do prazo máximo de 24 horas úteis após
abertura do chamado (24 horas por dia, 7 dias por semana), caso o mesmo não seja solucionado via telefone;
- Conformidade com a(s) norma(s) nbr iec 60601 ou equivalente do país de origem;
- Registro dos produtos junto a Anvisa ou protocolo de dispensa do registro ou documento de registro, conforme aplicável pelas
regulamentações da Anvisa;
- Autorização de funcionamento expedida pela agência nacional de vigilância sanitária – ANVISA: quando a contratada for distribuidor,
representante comercial ou comerciante deverá apresentar também a autorização de funcionamento pela agência nacional de vigilância
sanitária, emi�da pelo fabricante; no caso da contratada se enquadrar no subitem acima estará dispensada de apresentar a autorização
de funcionamento para o fabricante, expedida pela Anvisa, caso este seja estrangeiro; ainda no caso de a contratada ser distribuidor,
representante comercial ou comerciante, deverá apresentar autorização do fabricante para comercialização de seus produtos.
- Apresentar comprovação de licença de funcionamento em vigor, expedida pelo órgão sanitário estadual ou municipal competente.

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO WANDERLEY VARGAS DA SILVA, Secretário,
em 10/06/2020, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do
Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Daniel Fracanela, Usuário Externo, em
12/06/2020, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5808872 e
o código CRC 4B9DA21C.
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